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SOB ÓTICA DA CONFIANÇA 

 

 

RESUMO: A dissertação busca analisar os aspectos do comércio eletrônico o Brasil 
(realizados por meio da Internet), especialmente no que se refere à tutela dos 
direitos do consumidor, tendo em vista a ampla proteção trazida pelo Código de 
Defesa do Consumidor. Apesar de estar sendo aplicada subsidiariamente a referida 
legislação existe aspectos peculiares que devem ser objeto de regulamentação 
desde o direito de arrependimento, como a forma de pagamento, identificação dos 
fornecedores e modos de informação, publicidade, boa-fé e principalmente pela 
confiança. Sob ponto de vista social, saliente a necessidade de se tutelar os direitos 
do consumidor no comércio eletrônico, resguardando-se, assim, o principio da 
dignidade da pessoa humana, a parte vulnerável da relação de consumo e ainda 
pela ótica da confiança tendo como fundamento o princípio da boa-fé objetiva, 
informação e transparência. Ressalvando, ainda que tramita perante o Senado 
Federal a normativa que pretende emendar ou atualizar o Código de Defesa do 
Consumidor quanto ao comércio eletrônico. 
 
PALAVRAS-CHAVE: comércio eletrônico ï vendas na internet ï confiança nos 
fornecedores virtuais 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

A informática aliada com a rede mundial de computadores é uma nova 

realidade de interação entre pessoas não se restringindo pelas fronteiras físicas e 

limites naturais, partindo daí cresce também a possibilidade de comércio eletrônico 

de modo a trazer a redução de custos e diversificação de produtos e preços. 

Aprimorou-se a relação jurídica do comércio em massa, representada de um 

lado a coletividade de consumidores e de outro lado os comerciantes, fornecedores, 

fabricantes e entre outros, utilizando o meio da venda à distância pelo comércio 

eletrônico, nascendo novas situações ainda não resguardadas pelo ordenamento 

jurídico para proteção do consumidor, sendo objeto do presente trabalho. 

O primeiro capítulo teve como foco trazer a lume os direitos básicos dos 

consumidores e a respeito de sua proteção frente às práticas comerciais, como 

oferta, publicidade e práticas abusivas que podem ferir os direitos comezinhos dos 

consumidores, bem como o conceito trazido pela doutrina quanto a estes que 

merecem a maior proteção e aos fornecedores em uma relação de consumo. 

No segundo capítulo, aprofunda-se a temática quanto ao comércio eletrônico 

realizado pela internet no Brasil, com a panorâmica da realidade legislativa, 

aplicação das vendas a distância, o crescimento do comércio na internet e as 

consequências advindas como o direito de arrependimento e como os sujeitos se 

comportam diante a despersonalização e imaterialidade dos contratos. 

No último capítulo, por seu turno, diante a omissão legislativa sobre a 

proteção do consumidor no comércio eletrônico na internet aplica-se, além dos 

princípios da boa-fé, sobretudo a ótica da confiança norteando as relações de 

consumo enquanto o projeto de emenda ao código de defesa do consumidor está 

em votação no senado federal. 

A metodologia do presente trabalho consubstancia-se na ampla pesquisa 

bibliográfica, jurisprudencial e artigos na rede mundial de computadores. 
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2 DOS CONSUMIDORES 

 

2.1 DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

 

 

Antes de adentrar nas questões de fundo que entornam a respeito do 

comércio eletrônico, mister destacar breves considerações sobre o destaque e 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor no Brasil. 

A Lei 8.078/1990 vigora no sistema brasileiro há mais de 20 (vinte) anos, 

alterando substancialmente o mercado brasileiro, estabelecendo um novo patamar 

de boa-fé e qualidade nas relações privadas no Brasil, tendo seu foco a proteção 

dos mais vulneráveis nas relações econômicas, tanto de forma individual como 

coletiva. 

Neste viés imprescindível destacar de forma geral os direitos básicos dos 

consumidores, no rol elencado no art. 6 do CDC, que em breve linhas passa-se a 

analisar: 

A proteção da vida, segurança e saúde são os direitos mais básicos e mais 

importantes aos consumidores, em razão da de que a sociedade atual é uma 

sociedade de riscos, constantemente novos produtos são lançados ao mercado 

prometendo soluções que possa atender as necessidades das mais fúteis às mais 

fundamentais para atender as mais comezinhas para sobrevivência da pessoa 

humana. 

Assim ensina Claudia Lima Marques: 

 

(...) É por isso que afirmamos a seguir que o CDC quebra em summa divisia 
entre responsabilidade contratual e extracontratual, pois agora o importante 
é a segurança das vítimas consumidores que deve ser assegurada por toda 
a cadeia  de fornecedores, sejam eles contratantes diretos 
(responsabilidade contratual) ou não (por exemplo, fabricantes) com os 
consumidores.

1
 

 

O CDC protege a relação de consumo e impõe a todos os fornecedores um 

dever de qualidade dos produtos e serviços que presta e assegura a todos os 

                                                                 
1
 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. Manual de 

direito do consumidor. 4. ed. rev., atual. e  ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012. p. 68.  
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consumidores direito de proteção calcado, principalmente, na confiança e 

segurança, conforme ensina Claudia Lima Marques.2  

Quanto ao aspecto da liberdade de escolha, igualdade e informação também 

estão presentes em todo corpo normativo do CDC, por ser o modo que se transmite 

e se convence o consumidor da aquisição de produtos e serviços, devendo a maior 

importância para a sua proteção, que em breves linhas, Claudia Lima Marques 

elucida as questões quanto a vulnerabilidade quando a pratica se preocupa apenas 

na venda, e não apenas na real satisfação do consumidor, conforme afirma:  

 

Aqui a liberdade é a liberdade do alter, a liberdade do ñoutroò, do vulnerável, 
do leigo, do consumidor e não do mais forte, do expert, do fornecedor de 
produtos e serviços no mercado brasileiro. A igualdade procurada aqui é a 
material e não só formal. Daí o papel preponderante da lei sobre a vontade 
das partes, que acaba por impor uma maior boa-fé nas relações de mercado 
(...) essas novas leis intervencionistas de função social vão ocasionar um 
renascimento da defesa da liberdade de contratar, da liberdade de escolha 
do parceiro contratual, através do novo dever de informação imposto ao 
fornecedor, para que o consumidor possa escolher o parceiro que melhor 
lhe convier (...).

3
 

 

Aliada a liberdade, informação e a igualdade, verifica-se a figura da 

transparência e boa-fé que são de suma importância para proibir o abuso de direitos 

e impõe que nos atos negociais veiculados pela publicidade haja todas as 

informações quanto ao produto ou serviço, objetivando a diminuição da 

vulnerabilidade fática.  

Antonio Carlos Efing ensina que: 

 

Observa-se na doutrina sobre as normas uma acentuada aproximação dos 
conceitos de norma de natureza cogente, norma de ordem pública e norma 
de interesse social, ou seja, sempre tais conceitos conduzirão ao sentido de 
normas impositivas, inafastáveis, instransigíveis.

4
 

 

De igual forma, quando se envolve a relação de consumo a proteção 

contratual também está protegida pelo manto dos os direitos básicos do consumidor 

quando combate a onerosidade excessiva, assegurando direitos de modificação das 

cláusulas excessivamente desproporcionais ao consumidor. 

                                                                 
2
 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 69. 

3
 Ibidem. p. 70. 

4
 EFING, Antônio Carlos. Direito do Consumo. 1ª ed. (ano 2001), 8ª reimpr. Curitiba: Jaruá, 2011. p. 

33. 
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Os direitos fundamentais regulam de forma especifica os contratos, quando 

se verifica condutas contrárias a boa-fé e transparência negocial, conforme ensina 

Andreza Cristina Baggio: 

 

O Código de Defesa do Consumidor reconhece os direitos fundamentais do 
consumidor, condenando as condutas contrárias à boa-fé e à transparência 
negocial, regulando de forma específica os contratos de consumo. A teoria 
contratual hoje em vigor busca avaliar os efeitos que o cotrato pode gerar 
na sociedade, e principalmente diminuir as desigualdades entre as partes 
contratantes, mormente tendo em vista o grande número de contratos de 
massa firmados diariamente.

5
 

 

Sobrevindo eventuais danos ao consumidor, existe comando normativo 

reforçando a prevenção e reparação dos danos morais e materiais estão expressos 

art. 6º, inciso VI do CDC, inclusive, se necessário a eventual desconsideração da 

personalidade jurídica (art. 28 do CDC).  

A tendência importante é a aplicação universal, sem distinção ou 

discriminação, por idade ou condição, com intuito final de a norma ser interpretada 

favoravelmente aos vulneráveis, ora consumidores, conforme ensina Claudia Lima 

Marques:  

 

Outra tendência importante, seguida pelo CDC, que não faz qualquer 
discriminação, por idade ou condição, neste direito à plena reparação de 
danos é sua aplicação universal, a todos os grupos de consumidores no 
Brasil, sejam ricos ou pobres, analfabetos ou cultos, crianças, jovens ou 
idosos, com necessidades especiais, doentes ou não, o que nos alinha à 
tendência européia de combate à discriminação no mercado e de aplicação 
da norma ao mais favorável ao consumidor.

6
 

 

Outro direito básico do consumidor é o acesso a justiça e inversão do ônus da 

prova (art. 6º, inciso VII e VIII do CPC), tornando-se mecanismo importante para que 

seja trazido a igualdade e equilíbrio entre os vulneráveis na relação de consumo o 

acesso em diversas jurisdições e também quanto a produção de provas, quando se 

torna excessivamente custosa ao consumidor. Em ensinamentos de Claudia Lima 

Marques:  

 

trata-se de uma norma autorizando o magistrado a inverter o ônus da prova 
em beneficio do consumidor, em duas hipóteses: quando for verossímil sua 

                                                                 
5
 BAGGIO, Andreza Cristina. O direito do consumidor brasileiro e a teoria da confiança. São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012. p. 102. 
6
 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 75. 
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alegação ou quando ele for hipossuficiente (...) Exigir uma prova negativa 
do consumidor é imputar a este pagar duas vezes pelo lucro do fornecedor 
com atividade de risco, no preço pago e no dano sofrido.

7
 

 

Por fim, o inciso X do art. 6 do CDC traz a norma dos serviços públicos 

adequados e eficazes, completado pelo art. 22 do CDC, com claro e objetivo preciso 

para se aplicar o CDC aos serviços públicos executados mediante o regime da 

concessão, cabendo ao interprete potencializar a utilização das normas do Código 

em conjunto com as regras de proteção do consumidor. 

 

 

2.2 PRÁTICAS COMERCIAIS: OFERTA, PÚBLICIDADE E PRÁTICAS ABUSIVAS  

 

 

Primeiramente, os conceitos de oferta e publicidade, apesar de parecerem 

sinônimos devem-se reforçar suas diferenças por ser seus institutos com 

diferenciada proteção no CDC. 

Quanto à oferta nas palavras de Herman: 

 

exige-se que a oferta seja precisa (= autossuficiente, vale dizer, completa e 
inequívoca, sem vagueza ou incongruências, trazendo as cláusulas 
essenciais do contrato, pelo menos as relativas ao preço e à coisa), dirigida 
a seu destinatário (= declarada e, em alguns sistemas, como o argentino, 
com destinatário certo ou determinado) e firme (= séria, mesmo que com 
reservas, mas carreando, de qualquer maneira, a intenção inequívoca de 
obrigar-se).

8
 

 

Neste conceito, extraí-se a importância do modo que se difunde a oferta, 

trazendo informações claras e completas para que o consumidor tenha o devido 

entendimento do produto ou serviço que está se ofertando.  

Além disso, dentro da oferta, o anunciante está vinculado a oferecer o produto 

ou serviço dentro do prazo ofertado, o que torna irrevogável desistir de sua 

publicação durante o prazo fixado.  

O dever de informação também se enquadra como preceito fundamental ao 

vincular eventuais ofertas ao consumidor, conforme ensina Bruno Miragem: 

 

                                                                 
7
 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 80. 

8
 Ibidem. p. 225. 
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Em se tratando das relações de consumo por intermédio da Internet, o 
dever de informar do fornecedor decorre de positivação legal de um direito 
básico do consumidor à informação, desdobrando por uma série de 
disposições específicas relativas a informações de distintos aspectos da 
relação de consumo. Da mesma forma, considerando a finalidade de 
esclarecimento e autonomia do consumidor, o conteúdo do dever de 
informar não é estabelecido a priori, senão a partir de situações concretas e 
identificadas, que vão determinar que informações serão consideradas 
relevantes, assim como o modo eficiente de sua transmissão ao 
consumidor.

9
 

 

A publicidade, por sua vez, tem seu conceito trazido pelo Comitê de 

Definições da American Association of Advertising Agencies (AAAA) define 

ñPublicidade ® qualquer forma paga de apresenta«o impessoal e promo«o tanto 

de idéias, como de bens ou serviços, por um patrocinador identificadoò.10 

Para que seja considerada como publicidade, sua validade está condicionada 

a difusão e informação, sendo, que, caso não seja veiculada, não haverá eficácia, 

por não ter sido gerado efeitos a terceiros, conforme ensina Antônio Herman V. 

Benjamin: 

 

Sem difusão não há falar em publicidade, vez que o conhecimento de 
terceiros é inerente ao fenômeno. Um anúncio que permanece fechado a 
sete chaves na gaveta do fornecedor não merece a atenção do direito do 
consumidor. Aquilo que se conserva secreto não é publicidade. Do mesmo 
modo, sem que traga um conteúdo mínimo de informação, não se deve falar 
em publicidade.

11
 

  

Portanto, em breve linhas, a publicidade é fator que anuncia a oferta, informa 

o consumidor dos produtos ou serviços, e em ocasião de não chegar ao seu público, 

não gera efeitos. 

Para João Batista de Almeida: 

 

O art. 31, do CDC, e sua interpretação doutrinária não deixam dúvidas de 
que se o fornecedor de serviços lança mão de propaganda abrangente e 
irrestrita, deixando para delimitar sua responsabilidade em posterior contrato 
de adesão, cujo inteiro teor somente é levado ao conhecimento do 
consumidor depois que ele já adquiriu o serviço, responde pelo que ofertou, 
ou seja, por n«o prestar ao segurado ñatendimento domiciliarò e ñremo«o 
em ambul©nciaò.

12
 

                                                                 
9
 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do consumidor. 2 ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora 

Revistas dos Tribunais, 2010. p. 344. 
10

 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 
196. 
11

 Ibidem. p. 242. 
12

 ALMEIDA, João Batista de. A proteção jurídica do consumidor. 7. ed. rev. e atual. São Paulo: 
Saraiva, 2009. p.595. 
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Agora dentro do campo das praticas comerciais, tem-se que as práticas 

abusivas são aquelas que ferem o bem-estar do consumidor, qualquer desconforto 

que possa causar danos materiais ou morais, conforme define Antônio Herman V. 

Benjamin ñpr§tica abusiva (lato sensu) é a desconformidade com os padrões 

mercadológicos de boa conduta em relação ao consumidor.ò13 

Condicionada, entretanto, as relações verticais da relação de consumo (do 

fornecedor ao consumidor) não se confundindo com a concorrência desleal que 

funciona no pano horizontal (fornecedor a fornecedor), visto que está última tem a 

proteção do direito civil. 

O CDC é incisivo para proteção do consumidor as inúmeras práticas abusivas 

já encontradas no mercado, sendo que foram taxadas esparsamente pelo codex de 

maneira a resguardar o consumidor, para tanto Antônio Herman v. Bejamin ensina a 

importância do regramento destas condutas: 

 

Como se vê, as praticas abusivas não estão regradas apenas pelo art. 39. 
Diversamente, espalham-se por todo o Código. Desse modo, são praticas 
abusivas a colocação no mercado de produto ou serviço com alto grau de 
nocividade ou periculosidade (art. 10), a comercialização de produtos e 
serviços impróprios (arts. 18, §6º, e 20 §2º), o não emprego de peças de 
reposição adequadas (art. 21), a falta de componentes e peças de 
reposição (art. 32), ausência de informação, na venda a distância, sobre o 
nome e endereço do fabricante (art. 32), a veiculação de publicidade 
clandestina (art. 36) e abusiva (art. 37, §2º), a cobrança irregular de dividas 
de consumo (art. 42), o arquivo de dados sobre o consumidor em 
desrespeito aos seus direitos de conhecimento, de acesso e de retificação 
(art. 43), a utilização de cláusula contratual abusiva (art. 51).

14
 

 

Neste tocante, verifica-se que o legislador mostrou-se inovador a frente de 

sua época quando abordou amplamente a defesa do consumidor contra as práticas 

abusivas e ainda se acautelou ao abordar as matérias de maneira genérica de modo 

a precaver as variações apresentadas a cada dia. 

Frise-se, oportunamente, que conforme exposto, as praticas comerciais se 

calcam principalmente pela oferta, publicidade e muitas delas com as práticas 

abusivas, sendo que são algumas das inúmeras outras que merecem estudo 

especifico, visto que neste trabalho, conforme será demonstrado o foco é o comércio 

eletrônico sujeito as práticas comerciais entabulados pela confiança. 

                                                                 
13

 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 
265. 
14

 Ibidem. p. 217. 
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2.3 CONCEITO DE CONSUMIDOR E FORNECEDOR E RELAÇÃO DE CONSUMO 

 

 

Dispõe o art. 2 do CDC15, a definição dos consumidores, que em linhas gerais 

podem ser pessoas físicas ou jurídicas, não havendo distinção entre os sujeitos que 

se enquadram como consumidores, desde que adquira ou utilize de produto ou 

serviço, podendo, inclusive serem pessoas jurídicas, ressalvando que sejam 

destinatários finais. 

João Batista de Almeida posiciona-se que a definição de consumidor não é 

tarefa fácil, visto que o termo jurídico pode sofrer influências políticas: 

 

Advertem os autores não ser fácil a tarefa de definir o consumidor no 
sentido jurídico. Isso porque há certa tendência a aceitar a concepção 
econômica de consumidor, que nem sempre é transferida e acolhida pelo 
direito, já que considerações políticas podem interferir nesse conceito, 
restringindo-o ou ampliando-o, o que compromete a margem de precisão 
que uma definição jurídica deve ter.

16
 

 

Já Claudia Lima Marques conceitua definição de consumidor: 

 

No CDC, o consumidor não é uma definição meramente contratual (o 
adquirente), mas visa também proteger as vítimas dos atos ilícitos pré-
contratuais, como a publicidade enganosa, e das práticas comerciais 
abusivas, sejam ou não compradoras, sejam ou não destinatárias finais. [...] 
não distingue entre o adquirente de produtos e o usuário de produtos, nem 
entre o objeto da relação de consumo, se uso de produtos ou o uso de 
serviços (...).

17
 

 

Carlos Alberto Bittar, por sua vez, conceitua ñConsumidor é pessoa física, ou 

jurídica, que adquire ou utiliza bens ou serviços, como destinatário final (art. 2º). Isso 

significa que é o elo final da cadeia produtiva, destinando-se o bem ou serviço à sua 

utilização pessoal.ò18  

                                                                 
15

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final.Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 
16

 ALMEIDA, João Batista de. op. cit. p. 38-39. 
17

 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 
88. 
18

 BITTAR, Carlos Alberto. Direitos do consumidor: código de defesa do consumidor : (Lei n. 
8.078, de 11 de setembro de 1990). 6. ed. atualização de Eduardo C. B. Bittar. Rio de Janeiro: 
Forense Universitária, 2003. p. 28. 
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O CDC adotou o conceito objetivo para diferenciar os consumidores, 

bastando enquadrar como destinatário final para ter os benefícios do Código 

consumerista, daí advém às teorias finalistas e maximalista e a definição principal. 

Para Bruno Miragem ressalta a característica do consumidor como 

destinatário final: 

 

A definição da expressão destinatário final e, por consequência a definição 
de consumidor admite, portanto, diversas interpretações. Sustentamos, 
todavia, que o conceito de consumidor deve ser interpretado a partir de dois 
elementos: a) a aplicação do princípio da vulnerabilidade e b) a destinação 
econômica não-profissional do produto ou do serviço. Ou seja, em linha de 
princípio e tendo em vista a teleologia da legislação protetiva deve-se 
identificar o consumidor como destinatário final fático e econômico do 
produto o serviço.

19
 

 

Claudia Lima Marques conceitua a corrente finalista como sendo: 

 

Destinatário final seria aquele destinatário fático e econômico do bem ou 
serviço, seja ele pessoa jurídica ou física. Logo, segundo esta interpretação 
teleológica, não basta ser destinatário fático do produto, retirá-lo da cadeia 
de produção, levá-lo para o escritório ou residência ï é necessário ser 
destinatário final econômico do bem, não adquiri-lo para revenda, não 
adquiri-lo para uso profissional, pois o bem seria novamente um instrumento 
de produção cujo preço será incluído no preço final do profissional que o 
adquiriu.

20
 

 

Extraí-se desse entendimento que o consumidor final utiliza o produto para 

uso próprio e de sua família, de modo que não fomenta sua produção ou retira 

lucros com o produto. 

A teoria maximalista tem entendimento que o CDC não se aplica somente aos 

vulneráveis na relação de consumo, e sim, a todos que se enquadrem no art. 2 do 

CDC, conforme ensina Claudia Lima Marques: 

 

Já os maximalistas viam nas normas do CDC o novo regulamento do 
mercado de consumo brasileiro, e não normas orientadas para proteger 
somente o consumidor não profissional. O CDC seria um código geral sobre 
o consumo, um código para a sociedade de consumo, que institui normas e 

                                                                 
19

 MIRAGEM, Bruno. Direito do Consumidor : fundamentos do direito do consumidor; direito 
material e processual do consumidor; proteção administrativa do consumidor; direito penal do 
consumidor. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 81-82. 
20

 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 
71. 
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princípios para todos os agentes do mercado, os quais podem assumir os 
papéis ora de fornecedores, ora de consumidores.

21
 

 

Quanto a teoria maximalista Bruno Miragem assinala que:  

 

A interpretação maximalista, assim, considera consumidor o destinatário 
final fático do produto ou serviço, ainda que não o seja necessariamente 
seu destinatário econômico. Em outros termos, basta qualificar-se como 
consumidor, segundo os maximalistas, que se adquira ou utilize o produto 
ou serviço, não sendo preciso que a partir do ato de consumo sejam 
retirados do mercado, ou que não sejam reempregados na atividade 
econômica.

22
 

 

A nova linha direcionada pelo STJ fez surgir a interpretação finalista mais 

aprofundada e madura, quando envolve pequenas empresas que utilizam o insumos 

para a sua produção, Bruno Miragem assevera sobre a temática que: 

 

Em meio às duas principais correntes de interpretação do conceito de 
consumidor ï finalistas e maximalistas ï uma terceira visão parece estar se 
desenvolvendo na jurisprudência brasileira contemporânea. [...] Neste 
sentido, a interpretação finalista aprofundada apresenta-se a partir de dois 
critérios básicos: a) primeiro, de que a extensão do conceito de consumidor 
por equiparação é medida excepcional no regime do CDC; b) segundo, que 
é requisito essencial para esta extensão conceitual e por intermédio de 
equiparação legal (artigo 29), o reconhecimento da vulnerabilidade da parte 
que pretende ser considerada consumidora equiparada.

23
 

 

Claudia Lima Marques denominou a referida interpretação como: 

 

é uma interpretação finalista mais aprofundada e madura, que deve ser 
saudada. Em casos difíceis envolvendo pequenas empresas que utilizam 
insumos para a sua produção, mas não em sua área de expertise ou com 
uma utilização mista, principalmente na área dos serviços, provada a 
vulnerabilidade, conclui-se pela destinação final de consumo prevalente. 
Esta nova linha, em especial do STJ, tem utilizado, sob o critério finalista e 
subjetivo, expressamente a equiparação do art. 29 do CDC, em se tratando 
de pessoa jurídica que comprove ser vulnerável e atue fora do âmbito de 
sua especialidade, como hotel que compra gás. Isso porque o CDC conhece 
outras definições de consumidor. O conceito-chave aqui é o de 
vulnerabilidade.

24
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 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 
71. 
22

 MIRAGEM, Bruno. op. cit. p. 88. 
23

 Ibidem. p .89. 
24

 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 
73. 
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Por outro lado, a definição legal de fornecedor está prevista no art. 3 do 

CDC25, havendo, entretanto a diferenciação entre o fornecimento de produtos e 

serviços, conforme João Batista de Almeida: 

 

Diferentemente do que ocorre com o consumidor, o conceito de fornecedor 
não é debatido com frequência pelos autores, talvez devido ao vasto leque 
de atividades econômicas e da amplitude da área de prestação de serviços. 
Talvez seja mais cômodo definir por exclusão, ou seja, dizer quem não pode 
ser considerado fornecedor. Em princípio, portanto, só estariam excluídos 
do conceito de fornecedor aqueles que exerçam ou pratiquem transações 
típicas de direito privado e sem o caráter de profissão ou atividade, como a 
compra e venda de imóvel entre pessoas físicas particulares, por acerto 
direto e sem qualquer influência de publicidade.

26
 

 

Claudia Lima Marques, estudiosa sobre o assunto: 

 

Quanto ao fornecimento de produtos, o critério caracterizador é desenvolver 
atividades tipicamente profissionais, como a comercialização, a produção, a 
importação, indicando também a necessidade de certa habitualidade, como 
a transformação, a distribuição de produtos. Essas características vão 
excluir da aplicação das normas do CDC todos os contratos firmados entre 
dois consumidores, não-profissionais, que são relações puramente civis às 
quais se aplica o CC/2002. A exclusão parece-me correta, pois o CDC, ao 
criar direitos para os consumidores, cria deveres, e amplos, para os 

fornecedores.
27

 

 

A mesma autora ensina que o fornecimento de serviços, por sua vez, tem a 

interpretação mais aberta: 

 

Menciona apenas o critério de desenvolver atividades de prestação de 
serviços. Mesmo o Ä2Ü do art. 3Ü define servio como ñqualquer atividade 
fornecida no mercado de consumo, mediante remunera«oò, n«o 
especificando se o fornecedor necessita ser um profissional, bastando que 
esta atividade seja habitual ou reiterada.

28
 

 

Para que haja a relação de consumo, Claudia Lima Marques leciona que é 

imprescindível a presença de um fornecedor e no outro lado o consumidor, o que 

                                                                 
25

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. § 2° 
Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 
caráter trabalhista. 
26

 ALMEIDA, João Batista de. op. cit. p. 45. 
27

 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 
82. 
28

 Ibidem. 
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justifica a definição do art. 3 do CDC ser tão ampla para que o número maior de 

pessoas esteja no campo de aplicação consumerista, em sua definição: 

 

a definição de consumidor é relacional e depende da presença de um 
fornecedor no outro lado da relação jurídica submetida ao CDC, seja 
contratual ou extracontratual. É por isso que a definição de fornecedor do 
art. 3 do CDC é tão ampla, para que um maior número de relações possa 
estar no campo de aplicação do CDC, uma vez que decisiva é mesmo ï por 
mandamento constitucional ï a presença de um consumidor.

29
 

 

Para Bruno Miragem a relação entabulada define o objeto da rela«o ñComo 

já afirmamos, ao lado da definição jurídica dos sujeitos da relação e consumo ï 

consumidor e fornecedor ï o CDC também vai determinar qual o objeto desta 

relação, no caso, o produto ou o serviço.ò30
 

 

Além disso, acrescenta Claudia Vidal: 

 

A relação jurídica que se estabelece entre consumidor e fornecedor que tem 
por objetivo a aquisição de produtos e serviços e a relação de consumo. 
Para que se caracterize a relação de consumo, devem estar presentes 
todos os elementos que a constituem, quais sejam, as partes (consumidor e 
fornecedor) que mediante remuneração (direta ou indireta) realizam negócio 
jurídico que tem por objeto a aquisição de produto ou prestação de 
serviço.

31
 

 

Dessa forma, estando esclarecida os conceitos gerais trazidos pelo CDC 

quanto a definição de consumidor e fornecedor, necessário apenas o elo relacional 

para legitimar a aplicação do CDC para equilibrar os seus sujeitos contraentes, de tal 

modo que o objeto da relação seja protegida e assegurando o equilíbrio de direitos 

entre os envolvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                 
29

 BENJAMIN, Antônio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit. p. 
81. 
30

 MIRAGEM, Bruno. op. cit. p.96. 
31

 EFING, Antônio Carlos. op. cit. p. 170. 
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3  COMÉRCIO ELETRÔNICO REALIZADO PELA INTERNET NO BRASIL  

 

3.1 PANORÂMICA DA REALIDADE LEGISLATIVA 

 

 

A temática do comércio eletrônico é um assunto de grande abrangência, 

sendo que para o desenvolvimento deste trabalho opta-se especificamente a ênfase 

do comércio eletrônico na internet no Brasil. 

Nos últimos anos as fronteiras físicas naturais tem sido ultrapassadas com o 

modelo de comércio eletrônico pela internet, abrindo novos horizontes a 

empreendimentos e comodidade ao público, que no presente trabalho objeto de 

nosso estudo é a relação jurídica entre os fornecedores e os consumidores neste 

campo comercial. 

Concomitantemente do que sendo aplicada no Brasil, a UNCITRAL (United 

Nations Comission on Internacional Trade), comissão especial da ONU, elaborou a 

lei de comércio eletrônico objetivando a facilitar a eliminação de muitos obstáculos 

legais entre os países, conforme ensina Claudia Vidal: 

 

(...) Essa lei foi criada com o objetivo de oferecer aos legisladores nacionais 
uma série de parâmetros internacionalmente aceitos e que podem facilitar a 
eliminação de muitos obstáculos legais entre os países, além de servir de 
base para a criação de uma regulamentação interna.

32
 

 

Entretanto, em que pese o esforço internacional a regulamentar lei para o 

comércio eletrônico, no Brasil, até a presente data, não vigora qualquer lei específica 

ou regulamento sobre está relação negocial, sendo que subsidiariamente, aplica-se 

o ordenamento vigente, Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 

Em que pese os inúmeros esforços dos doutrinadores para a regulamentação 

de lei especifica para o comércio eletrônico, conforme será demonstrado no decorrer 

do presente trabalho, cumpre destacar que não há um esforço no legislativo para 

que haja a mais rápida regulamentação. 

Desde 1998 que os órgãos internacionais vem promovendo diretrizes para 

regulamentar o comércio eletrônico e à sociedade da informação, a primeira delas foi 

a AGB ï Alliance for Globals Business (Aliança para Negócios Globais) representa 

                                                                 
32

 EFING, Antônio Carlos. op. cit. p. 166. 
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diversos setores de indústrias em mais de cento e quarenta países, pelo documento 

denominado ñA Global Action Plan for Eletronic Commerce: Prepared by Business 

with recommendations for Governmentsò (Um Plano de A«o Global para o 

Comércio Eletrônico para Governos).33 

Outra organização que trabalha com questões relativas à proteção do 

consumidor é a OECD ï Organization for Economic Cooperation and Development 

(Organização para a Cooperação e do Desenvolvimento Econômico).34 

Entretanto, no Brasil encontra-se em trâmite no Senado Federal projeto de lei 

para emenda (atualização) do Código de Defesa do Consumidor prevendo 

disposições quanto ao comércio eletrônico, enquanto isso, em âmbito internacional 

os países já trabalham com diretrizes a mais de 10 anos. 

 

 

3.2 VENDAS A DISTÂNCIA 

 

 

O fenômeno da venda a distância tem sido utilizado há muito tempo, através 

de catálogos e correspondência, até a presente data se depara com inúmeras outras 

possibilidades, pelos meios de comunicação como televisão, o telefone, e agora de 

maneira mais difundida, a internet. 

Inicialmente cumpre destacar que em 20.05.97, foi aprovada uma norma 

europeia sobre a venda a distância, conhecida como Diretiva 97/7/CE conforme 

explica Claudia Vidal: 

 

O Anexo I da Diretiva contém uma lista de treze métodos de 
comercialização a distância, regulamentados pela Diretiva, entre os quais se 
encontram os prospectos com cartão-resposta, catálogos para compras, 
venda por telefone, videotexto, televisão, computadores, e-mail etc.

35
 

 

O CDC brasileiro, por sua vez, prevê a modalidade da compra a distância de 

maneira indireta quando regulamenta o direito ao arrependimento art. 4936 do 

                                                                 
33

 CANUT, Letícia. Proteção do consumidor no comércio eletrônico. Curitiba : Jaruá, 2007. p. 202. 
34

 Ibidem. p. 203. 
35

 EFING, Antônio Carlos. op. cit. p. 173. 
36

 Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou 
do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos 
e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a 



23 

referido diploma legal, que ao não se sentir satisfeito com o produto ou serviço 

adquirido pode devolver, independente ser defeituoso, o que se entende também 

nessa norma que as informações prestadas e as promessas feitas por seus 

vendedores, ainda que se trate de autônomos ou representantes, seja cumprida de 

pleno direito. 

O comércio eletrônico tem sido foco de maior atenção dos doutrinadores para 

que posto que novas problemáticas vem surgindo, ainda mais com a socialização da 

internet, de modo que sua acessibilidade tem aumentado as relações comerciais. 

Claudia Lima Marques tece suas considerações a respeito do comércio 

eletrônico: 

 

A dificuldade estava em abarcar este complexo e rico fenômeno do 
comércio eletrônico de consumo sob uma só denominação e ao mesmo 
tempo identificar o ñsuficientemente novoò, pois o meio eletr¹nico (ou 
televisivo, telemático ou por cabo) é apenas um veículo a mais para a 
contratação à distância entre o consumidor e o fornecedor, contratação que 
já conhecemos desde os catálogos e as vendas por reembolso postal.

37
 

 

O comércio eletrônico se dá pela necessariamente pela utilização da 

informática, que subsidiariamente é concluída por um contrato eletrônico, conforme 

ensina Sérgio Iglesias Nunes de Souza: 

 

Os contratos eletrônicos são aqueles em que a manifestação da vontade 
seja feita necessariamente pelo uso da informática. Recaem sobre bens de 
qualquer natueza, sejam eles bens corpóreos ou não, programas de 
computador ou simplesmente a aquisição de uma singela caneta em que o 
acordo tenha sido feito pelo uso do mecanismos eletrônicos. O que 
caracteriza o contrato eletrônico é a manifestação da vontade através do 
uso da tecnologia moderna, desde o telefone, trocada reiterada de fax entre 
as partes ou o computador e seus recursos a ele inerentes, e-mails, salas 
virtuais etc.

38
 

 

A temática desperta nuances quanto a necessidade de regulação, de modo a 

questionar se há necessidade de superveniente norma especifica, conforme opinião 

de Bruno Miragem sobre o tema: 

                                                                                                                                                                                                        
domicílio.Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste 
artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão 
devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. 
37

 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 4. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002. p.  
98. 
38

 SOUZA, Sérgio Iglesias Nunes de. Lesão nos contratos eletrônicos na sociedade da 
informação: teoria e prática da juscibernética ao Código Civil. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 55. 
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Na ciência do Direito, o exame do fenômeno da Internet concentra-se, 
sobretudo, pela preocupação com a efetividade das normas jurídicas de 
direito positivo às relações da vida estabelecidas por intermédio da internet. 
Em tese, a primeira questão a ser enfrentada diz respeito à suficiência das 
normas jurídicas existentes para abranger as relações estabelecidas pela 
Internet, ou se existiria a necessidade de novas normas para regular tais 
fenômenos. A rigor, esta dúvida remanesce em relação a diversas 
atividades realizadas por intermédio da Internet, como, por exemplo, no 
caso do comércio eletrônico.

39
 

 

O enfoque do trabalho gira acerca do comércio eletrônico na internet, o meio 

virtual que se expandiu de forma exponencial no Brasil, e em seu caminhar vem 

surgindo inúmeras situações que exigem a atenção do consumidor para que não 

sejam enganados por ofertas desleais, práticas abusivas e grave lesão de ordem 

econômica e social. 

Segundo dados do site Wikipedia.org traz previsão que até 2014 serão mais 

de 45 mil lojas virtuais no Brasil, sendo que apenas 30% são ativas, ou seja, 

realizam mais de dez vendas por mês.40 

A fonte de pesquisa e-commerce.org.br traz dados estatísticos que as vendas 

no comércio eletrônico no Brasil apresentou dados em 2010 de 14,8 bilhões, em 

2011 em 18,7 bilhões e no ano de 2012 em 22,5 bilhões41, o que revela, portanto o 

elevado crescimento, demonstrando que novas situações serão criadas devendo o 

brasileiro carecer cada vez mais de proteção. 

A revista Exame traz informação de que o comércio eletrônico deve crescer 

28% no dia das crianças em comparação com o mesmo período do ano passado.42 

Já o site de noticias g1 da Globo informa que o comércio eletrônico do Brasil deve 

crescer 24% em 2013.43 
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Em contrapartida, em comparação com o comércio varejista, a diferença é 

tremenda visto que teve crescimento de 0,9% no volume de vendas de julho para 

agosto de 2013, conforme Diário do Nordeste.44 

Portanto, as diferenças são expressivas, visto que o comércio eletrônico no 

Brasil cresce de maneira vertiginosa em comparação ao varejista, o que reforça 

ainda mais a necessidade de regulamentação e proteção acentuada do consumidor. 

 

 

3.3 DO COMÉRCIO NA INTERNET 

 

 

O modo de o pretendente consumidor ter conhecimento do produto ou serviço 

difundido pela internet se dá principalmente pela oferta e publicidade, conceitos 

anteriormente abordados, sendo que até o presente momento não há 

regulamentação específica a respeito do comércio eletrônico, aplica-se o Código de 

Defesa do Consumidor em seus termos. 

Importante destacar sobre o art. 30 e seguintes do CDC45 por regular quanto 

a oferta, inclusive com ensinamento de Antônio Herman V. Benjamin: 

 

O art. 30 dá caráter vinculante à informação e à publicidade ï andou bem o 
legislador ao separar as duas modalidades de manifestação do fornecedor, 
considerando que aquela é mais ampla do que esta. Por informação, quis o 
CDC, no art. 30, incluir todo tipo de manifestação do fornecedor que não 
seja considerado anúncio, mas que, mesmo assim, sirva para induzir o 
consentimento (=decisão) do consumidor. Aí estão incluídas as informações 
prestadas por representantes do fornecedor ou por ele próprio, bem como 
as que constam em bulas ou em alguns rótulos (não em todos, pois certos 
rótulos ou partes deles apresentam caráter publicitário).

46
 

 

Para efeitos do comércio eletrônico na internet, por ser o CDC a sua norma 

que regula estás transações na internet, o artigo acima referido vincula a informação 

aos produtos e serviços, também em ambiente virtual. 
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Neste sentido a contratação por meio eletrônico é complexa por envolver 

diversos fatores que os consumidores não estão acostumados, quando comparado 

com a contratação presencial e interpessoal, conforme ensina Claudia Lima 

Marques: 

 

A contratação por meio eletrônico é efetivamente complexa e diferente 
daquela que estamos acostumados, contratação presencial e interpessoal 
(com vendedores, representantes, caixas bancários), na língua natal 
(contratação oral, por meio de palavras e gestos, ou por escrito, por meio de 
prospectos, manuais e textos contratuais impressos), geralmente sobre 
bens corpóreos e nacionais.

47
 

 

E ainda diante a tendência de comércio, surge novos caso de eventuais erros 

que podem surgir, de modo a facilitar o direito de arrependimento ou eventual 

rescisão do contrato, tendo sido destacado os fatores que podem prejudicar o 

entendimento dos consumidores, conforme Claudia Lima Marques preceitua: 

 

Efetivamente, a distância física, a imaterialidade do meio eletrônico, a 
atemporalidade e a internacionalidade eventual da contratação, dificultam a 
eficácia do uso dos instrumentos tradicionais de proteção do consumidores, 
quais sejam, o direito à informação redobrada, o direito de arrependimento 
ou rescisão sem causa facilitada, a garantia legal do produto e serviço, 
quanto a vícios e defeitos, a imposição de prazos para o cumprimento das 
obrigações pelos fornecedores, o combate às cláusulas abusivas, a 
proteção dos dados pessoais e privacidade, a lealdade nas cobranças etc.

48
 

 

A socialização e inclusão virtual tem oportunizado a difusão da rede mundial 

de computadores acarretando o crescimento da utilização da internet para diversos 

fins, inclusive fomentando o comércio eletrônico, tendo despertado a atenção dos 

juristas, conforme ensina Bruno Miragem: 

 

O fenômeno da rede mundial de computadores ï internet ï desde o 
surgimento, e em face do seu desenvolvimento mais recente, integrando-se 
ao cotidiano de um número cada vez maior de pessoas, despertou desde 
logo o interesse dos juristas, e de inúmeras obras jurídicas que estudam 
desde seus reflexos no universo das relações sociais e jurídicas 
subjacentes até novas questões que decorrem diretamente destas 
inovações tecnológicas, como o comércio eletrônico, a proteção dos direitos 
autorais ou a proteção de crianças quanto ao conteúdo divulgado na rede 
mundial de computadores.

49
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O cenário revela a necessidade das novas características que entabulam o 

comércio eletrônico e suas nuances perante o direito brasileiro, inclusive as novas 

perspectivas criadas, conforme abordado nos próximos tópicos. 

 

 

3.4 DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO  

 

 

Dentro da abordagem das compras realizadas pela internet, imperioso 

destacar que nem sempre as expectativas criadas pelo fornecedor atende por 

completo a satisfação do consumidor, gerando, portanto, o direito resguardado pelo 

Código de Defesa do Consumidor50 em seu art. 49, dispondo o direito de 

arrependimento em 07 dias, e com direito de devolução da quantia paga corrigida 

monetariamente. 

Para Sérgio Iglesias Nunes de Souza: 

 

Por oportuno, convém frisar que todo contrato eletrônico equipara-se à 
contratação a distância, realizado fora do estabelecimento comercial, nos 
termos do art. 49 do Código de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe o 
direito de arrependimento.

51
 

 

Quando a compra é feita no estabelecimento comercial a aplicação do 

arrependimento se torna mitigado, visto que vigora o princípio pacta sunt servanda, 

tendo o consumidor sua aquisição sujeitando-se ao que fora firmado, conforme 

leciona João Batista de Almeida: 

 

A lei de proteção trouxe inovação nessa área, porém de forma limitada. 
Para os fornecimentos feitos no estabelecimento comercial, em presença do 
consumidor ou seu representante, em prévio conhecimento dos termos 
contratuais mediante suficiente reflexão, vigora o princípio pacta sunt 
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servanda, ou seja, o consumidor deverá cumprir o que contratou, 
sujeitando-se às consequências do inadimplemento.

52
 

 

Bruno Miragem leciona sobre art. 49, determinando a ratio desta norma: 

 

A ratio da norma é a proteção do consumidor com relação às técnicas de 
pressão dos fornecedores para realização do contrato de consumo, de 
modo que mesmo a interpreta«o do que seja ñfora do estabelecimento 
comercialò deve ser alargada, buscando assegurar o direito de 
arrependimento em situações nas quais, mesmo sendo a contratação 
realizada dentro de um estabelecimento comercial, o modo de contratação 
indica estratégia do fornecedor, visando à descaracterização desta 
circunstância.

53
 

 

Em especial tece a consideração em compras pela internet: 

 

Em se tratando de negócios celebrados pela internet há, ainda, a 
possibilidade deste fornecedor se encontrar, com facilidade, em outro país, 
praticamente eliminando a possibilidade de reclamação com efeitos práticos 
em favor do consumidor. Daí a razão para que o direito de arrependimento 
tenha sido previsto em diversos países, como é o caso pioneiro dos Estados 

Unidos, França e Alemanha.
54

 

 

O ponto omisso na legislação encontra-se no tocante atinente às despesas 

efetuadas ou prejuízos sofridos pelo vendedor durante o período de reflexão. Para 

tanto, João Batista de Almeida ensina que: 

 

(...) a devolução se dará sem qualquer dedução, pelas seguintes e 
inafastáveis razões: a) tratando-se de restrição ao direito de 
arrependimento, deveria ser expressa na lei tal dedução; b) quando 
pretendeu ressalvar as deduções, o legislador o fez expressamente (art. 53, 
§2º), de sorte que seu silêncio nesse tema tem o significado de negar a via 
compensatória ao fornecedor, c) além disso, as despesas e eventuais 
prejuízos enfrentados pelo fornecedor são inerentes à atividade comercial 
sob a modalidade de vendas agressivas por telefone, reembolso postal ou 
em domicílio. Admitir o contrário será desestimular o uso do direito de 
arrependimento, criando limitações legalmente não previstas ao 
consumidor, sujeitando-o a deduções que certamente serão feitas 
unilateralmente pelo economicamente mais forte. Em suma, o que é direito 
seu passaria a ser pesadelo.

55
 

 

                                                                 
52

 ALMEIDA, João Batista de. op. cit. p. 158. 
53

 MIRAGEM, Bruno. op. cit. p. 261. 
54

 Idem. 
55

 ALMEIDA, João Batista de. Ibidem. p. 159. 



29 

Frise-se que o direito de arrependimento não está atrelado a qualquer tipo de 

condição, podendo ser exercido sem justificativa pelo consumidor, conforme ensina 

Leonardo Roscoe Bessa: 

 

O direito de desistência, no prazo de sete dias, não está condicionado a 
qualquer existência de vício ou defeito do produto, ou seja, não há qualquer 
necessidade de indicar o motivo do cancelamento do contrato. Basta dirigir 
manifestação de vontade ao fornecedor por qualquer meio (telefone, carta, 

correio eletrônico).
56

 

 

E quando versa especificamente no caso de contrato feito pela internet, 

mesmo que no momento da aquisição tenha diversas fotos do produto, não há nada 

que substitui o contato do produto com o consumidor, conforme ensina Leonardo 

Roscoe Bessa: 

 

No caso do comércio eletrônico (internet), a razão para o direito de 
arrependimento é a impossibilidade de contato físico com o produto. Por 
mais que se mostrem diversas fotos, sejam eslcarecidas as características e 
qualidades do produto, nada substitui o contato direto do consumidor com o 
bem, fator imprescindível para uma decisão de compra.

57
 

 

Frise-se, portanto, que é perfeitamente cabível a aplicação do direito de 

arrependimento as compras realizadas pela internet, sendo que o inicio do prazo 

para o arrependimento conta do recebimento do produto ou serviço, e a eventual 

modalidade de arrependimento, deve o fornecedor arcar com os custos de 

devolução, sob pena de desestimular e ainda onerar o vulnerável na relação. 

Portanto, de igual forma que os consumidores podem exercer o direito de 

arrependimento nos casos de compras fora do estabelecimento comercial, as 

eventuais compras feitas por meio eletrônico, também, possui ainda mais o direito de 

arrependimento, mesmo que o fornecedor tenha divulgado as mais detalhadas fotos 

no site. 
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3.5 DA DESPERSONALIZAÇÃO E IMATERIALIDADE DOS CONTRATOS  

 

 

Quando se depara com o comércio eletrônico, os aspectos jurídicos dos 

sujeitos se tornam complexos por muitas vezes sequer pode se identificar quem se 

envolve no negócio, composto por uma cadeia sem fim de intermediários, sem sede 

e a oferta sem limite de tempo. 

As informações que se pode extrair é apenas o site de que é publicado o 

produto ou serviço, não necessariamente possui endereço físico para eventual 

encontro físico, conforme ensina Claudia Lima Marques: 

 

(...) o comércio eletrônico revisita a figura dos sujeitos de direito (ou agentes 
ou atores do comércio eletrônico) envolvidos no negócio. O sujeito 
fornecedor agora é um ofertante profissional automatizado e globalizado, 
presente em uma cadeia sem fim de intermediários (portal, website, link, 
provider, empresas de cartão de crédito  etc), um fornecedor sem sede e 
sem tempo (a oferta é permanente, no espaço privado e no público), um 
fornecedor que fala todas as línguas ou usa a língua franca, o inglês, e 
utiliza-se da linguagem virtual (imagens sons, textos em janelas, textos 
interativos, ícones etc.) para marketing, negociação e contratação.

58
 

 

O consumidor, por sua vez, se enquadra no art. 2º do CDC59, conforme 

abordado em capitulo anterior, na ocasião do comércio eletrônico é um sujeito 

ñmudoò, indistintamente de idade, sexo, naturalidade e apenas identificado por um 

login, assinatura eletrônica, por número de cartão de crédito ou por impressões 

biométricas, conforme analisado por Claudia Lima Marques: 

 

O sujeito consumidor é agora um destinatário final contratante (art. 2º do 
CDC), um sujeito ñmudoò na frente de um écran, em qualquer tempo, em 
qualquer língua, com qualquer idade, identificado por uma senha (PIN), uma 
assinatura eletrônica (chaves-públicas e privadas), por um número de cartão 
de crédito ou por impressões biométricas, é uma coletividade de pessoas, 
que intervém na relação de consumo (...) ou a coletividade afetada por um 
spam ou marketing agressivo (art. 29 do CDC) ou todas as vítimas de um 
fato do servio do provedor de conte¼do, que enviou um v²rus ódestruidorô 
por sua comunicação semanal, ou todas as pessoas cujos números da 
conta corrente ou do cartão de crédito e senha foram descobertos pelo 
hacker ou cracker que atacou o computador principal do serviço financeiro, 
ou do fornecedor de livros eletrônicos (e-books) ï art. 17 do CDC.

60
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A amplitude de opções, riscos deste modo de aquisição intensificam a 

fragilidade do consumidor que sempre foram objetos de estudos e meios alternativos 

para a proteção perante o mercado, tanto que no fenômeno da massificação dos 

contratos (adesão) físicos teve como o fator da repersonalizador a boa-fé, conforme 

ensina Claudia Lima Marques ñEfetivamente, a dogm§tica reagiu bem a esta 

primeira crise da era do consumo e impôs um novo paradigma repersonalizador, a 

boa-f®ò.61 

Bruno Miragem fortalece o conceito ensinando que ñA rigor por 

despersonalização caracteriza-se, antes de tudo, o distanciamento entre as partes 

das contrata»es celebradas pela Internet.ò62 

Agora, diante o comércio eletrônico apresenta a crise da despersonalização 

extrema, conforme ensina Claudia Lima Marques: 

 

O comércio eletrônico é realizado por intermédio de contratações à 
distância, por meios eletrônicos (e-mail etc), por Internet (online) ou por 
meios de telecomunicações de massa (telemarketing, televisão, televisão a 
cabo etc.), sendo um fenômeno plurimo, multifacetado e complexo, nacional 
e internacional, onde h§ realmente uma certa ñdesumaniza«o do 
contrato.ò

63
 

 

Saliente-se que a expressão desumanização do contrato corresponde ao 

novo ambiente do comercio eletrônico, no qual se retirou a interatividade pessoal do 

consumidor em dialogar diretamente com o fornecedor, sendo que o meio utilizado 

representa-se por imagens ilustrativas do que se pretende expor a venda e vir a 

firmar eventual negociação, conforme ensina Claudia Lima Marques: 

 

A interatividade seria um ódi§logo virtual de clicks e imagens. A verdade é 
que o consumidor ficou desprovido da possibilidade de ódialogarô com o 
fornecedor ou seu vendedor sobre suas necessidades e desejos por esta 
nova forma de ónegocia«o unilateralô em sil°ncio e visual. H§ que se 
destacar o uso metodológico da imagem (linguagem virtual), da conduta 
social típica (aceitação virtual) e do silencio dos consumidores, apesar de 
sua semi-atuação no site (silêncio virtual). (...) um simples tocar no teclado 
significa aceitação; um simples continuar um caminho virtual de imagens, 
sons e de mínimas palavras, significa uma declaração de vontade tácita; um 
simples continuar no site, em silêncio, abrindo wraps sem protestar ou cortar 
a conexão, pode significar um determinando tipo de contratação ou 
declaração negativa ou positiva.
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Entretanto, em que pese haja a evidente despersonalização dos contratos 

eletrônicos, para se firmar é necessário a vontade humana para a conclusão dos 

eventuais contratos eletrônicos, devendo, portanto ser respeitado a dignidade da 

pessoa humana sobre eventuais lesões, conforme ensina Sérgio Iglesias Nunes de 

Souza: 

 

A proteção à dignidade da pessoa humana é matéria de ordem pública e, 
portanto, toda manifestação legal ou principiológica merece a devida 
proteção conforme a natureza jurídica e, portanto, em um mundo 
globalizado, através também dos parâmetros legais dos direitos humanos. 
Daí porque deve haver proteção estatal dos contratos eletrônicos 
lesionários, sendo que, em alguns países como a França, há até mesmo o 
reconhecimento de ofício de cláusulas abusivas ï idêntica essência às 
cláusulas lesionarias ï quando se verificar a existência cabal de ofensa à 

dignidade da pessoa.
65

 

 

Para dirimir a nova situação desvantajosa ao consumidor, no comércio 

eletrônico se vale da teoria da aparência, boa-fé e principalmente da confiança, 

sendo que para encontrar o eventual responsável faz necessário se valer dos dados 

obtidos na transação comercial, conforme ensina Claudia Lima Marques: 

 

No comércio eletrônico, a teoria da aparência retorna com toda a sua força, 
pois no diálogo virtual de dois computadores identificaremos duas partes e 
duas vontades, imputaremos a responsabilidade ao dono (dominus) 
aparente ou ao guardião aparente da senha ou da chave-privada ou pública 
da assinatura eletrônica. A mesma lógica será utilizada para proteger o 
contratante mais fraco, em especial aquele que aceita uma oferta realizada 
por um profissional. Neste caso, a aparência (por exemplo, a marca, o 
certificado, as imagens, ou a presença em determinado site) que despertou 
a confiança do contratante, servirá para imputar responsabilidade, para 
conectar pessoas jurídicas de grupos econômicos, para valorizar a 
representação de um fornecedor por outro etc.

66
 

 

O comércio virtual por meio eletrônico tem-se utilizado a prática do fornecedor 

ñvirtualò e consumidor ñmassificadoò, sendo este o p·lo hipossuficiente que vendo 

vantagem pela oferta do fornecedor, de forma unilateral utiliza-se da confiança para 

adquirir ou contratar o fornecedor que naquele momento parece ser capaz de 

atender as suas pretensões, Claudia Lima Marques leciona sobre este aspecto: 

 

(...) no comércio eletrônico, uma série de atos jurídicos unilaterais, como a 
oferta, as práticas comerciais de marketing, especialmente a publicidade 
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com informações suficientemente precisas (art. 30 do CDC), a aceitação do 
consumidor, também um ato negocial, o pagamento, outro negócio jurídico 
bilaterais, possuem um autonomia e unilateralidade que nos levam a 
analisar aqui ï justamente ï os negócios jurídicos do comércio eletrônico e 
não os contratos em si deste fenômeno novo.

67
 

 

Para tanto, destaca-se a importância da boa-fé nos negócios entabulados 

eletronicamente, conforme ensina Fabiele Behrens: 

 

Ao analisar os contratos eletrônicos, assim como quaisquer outras espécies 
de contratos, podem ser observadas duas ou mais partes que passam a se 
relacionar, que permanecem por determinado tempo vinculadas 
juridicamente.

68
 

 

Indaga-se se esta modalidade de negocio jurídico trouxe benefícios ao 

consumidor, aumentando seu poder decisório ante as inúmeras ofertas ou se sua 

vulnerabilidade foi aumentada, conforme destacado por Claudia Lima Marques: 

 

Como usuário da net, sua capacidade de controle fica diminuída, é guiado 
por links e conexões, em transações ambiguamente coordenadas, recebe 
as informações que desejam lhe fornecer, tem poucas possibilidades de 
identificar simula»es e ñjogosò, de proteger sua privacidade e autoria, de 
impor sua linguagem. Se tem uma ampla capacidade de escolher, sua 
informação é reduzida (extremo déficit informacional), a complexidade das 
transações aumenta, sua privacidade diminui, sua segurança e confiança 
parecem desintegrarem-se em uma ambigüidade básica: pseudo-soberania 
do individuo/sofisticação do controle!

69
 

 

Em que pese estejam ausente a relação interpessoal, Fabiele Behrens 

destaca o principio da equivalência funcional ñO principio da equivalência funcional 

protege os contratos eletrônicos, possibilitando a esses a mesma força e eficiência 

contidas no contrato realizado em papel ou verbalmente.ò70
 

No ñsil°ncioò da negocia«o ainda vale destacar a desmaterializa«o do 

contrato eletrônico, ñO contrato eletr¹nico ® conclu²do sem forma f²sica, 

desmaterializado, são bits e c·digos bin§rios.ò71. Em sua forma de adesão sendo 

que nem sempre os consumidores possuem ciência de todas suas cláusulas, 

impondo-se, portanto o ônus da prova em eventual demanda ao fornecedor.72 
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Ainda sim, diante a complexidade de possibilidades encontra-se outros modos 

de distribuição de bens utilizados pelo fornecedor, a internet pode ser usada como 

forma de comunicação comercial, estendendo inclusive para forma física, quando o 

fornecedor pode beneficiar o consumidor que visitou seu sitio eletrônico e obterá 

descontos na visita ao estabelecimento. 

Pode também o fornecedor difundir os produtos pela internet, mas a aquisição 

somente se dá pela forma física quando o consumidor vai até o estabelecimento 

para aquisição; ou quando a aquisição é totalmente informatizado, como na compra 

de músicas, filmes e a entrega se dá por e-mail, ou liberação de downloads, 

conforme amplamente destaca Claudia Lima Marques: 

 

Os fornecedores do comércio eletrônico pode, em um crescendo: 1. Usar a 
Internet somente como instrumento de marketing, publicidade, apresentação 
de seus produtos e comunicação comercial (inclusive ofertas direcionadas a 
determinados clientes!), mas reservar a conclusão do contrato para que seja 
feita por meios tradicionais (por exemplo: óvisite nossa f§brica neste 
domingo, traga este an¼ncio impresso e receber§ 10% de descontoô); isto ®, 
usar a Internet como instrumento auxiliar de ñdistribui«oò 
(Vertriebsunterstutzung) de seus produtos e serviços aos consumidores 
finais, mas a conclusão dos contratos e a distribuição propriamente dita é 
offline. 2. usar a Internet não só como meio prévio e auxiliar na distribuição 
de seus produtos e serviços (Vertriebsunterstutzung), mas como plataforma 
para conclusão do contrato (Vertragschluss). Porém, a execução do 
contrato (Vertragsabwicklung) e a distribuição física, por exemplo, o envio 
de CDs, DVDs, livros, é realizada fora da Internet (off-line); 3. Usar a 
Internet tanto para a comunicação comercial (Vertriebsunterstutzung), como 
plataforma para a conclusão do contrato (Vertragschluss), e para a 
execução do contrato (Vertragsabwicklung), por exemplo enviando on-line 
(meio eletrônico) as músicas, os filmes, os dados ou e-books requeridos 
pelos consumidores.

73
 

 

O belo exemplo de uma das hip·teses ® representado pela ñfebreò dos sites 

de compra coletiva, onde facilmente se verifica a possibilidade de publicidade em 

que se mostra a vantagem aos consumidores oferecendo produtos e serviços a 

baixo custo efetivando a massificação dos contratos, em troca, o fornecedor atribui 

baixo lucro em cima das vendas, com objetivo de lucrar sobre alta demanda de 

pedidos, associando o comércio eletrônico a vendas coletivas dos consumidores 

massificados. 
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Ainda neste caso de compras coletivas74, ainda há várias restrições de alguns 

tipos de aquisições, como no caso do consumidor poder utilizar do produto ou 

serviço apenas no ambiente físico do estabelecimento, sem oportunidade de levar o 

produto para residência, o que fomenta a utilização e gasto com outros produtos 

(bebidas, acessórios e entre outros). 

Outro viés, que vendo sendo rotineiramente divulgado em compras em 

massa, seria o aspecto de que seria restrito a determinados dias da semana, com 

agendamento prévio, e com validade para usufruir, o que no aspecto do direito do 

consumidor, caso aconteça algum imprevisto, e o combinado não puder ser 

cumprido, ocorrer a perda deste direito adquirido, o que não pode ser aceito. 

Quando se depara com o comércio eletrônico na internet, conforme abordado 

neste trabalho, a publicidade que veicula a atração do consumidor a expectativas, 

sendo que os sites e portais que fazem a divulgação deve se precaver a eventuais 

propagandas que possam acarretar a possíveis danos ao consumidor, conforme 

ensina Luis Henrique Ventura: 

 

No site, o usuário adquire um miraculoso creme emagrecedor, que é 
vendido sem prescrição médica. Após usar algumas vezes o creme 
adquirido, o usuário percebe que não emagreceu nada e que sua pele, onde 
passou o creme, ficou terrivelmente manchada. 

De quem seria a responsabilidade? O esperto advogado do usuário 
fatalmente processará os dois, tanto o site quanto o portal. Os 
administradores do portal, na melhor das hipóteses, passarão por um 
grande transtorno. Transtorno esse que poderia ter sido evitado se o 
conteúdo do portal tivesse passado por uma análise jurídica especializada. 

Assim, faz-se necessário que os sites orientem seus usuários até onde vai a 
sua responsabilidade Em certos casos nem isso adianta. Por isso mesmo 
que a análise jurídica deve ser personalizada.
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Extrai-se desse conceito que a responsabilidade do fornecedor é objetiva 

sendo que tudo que for disponibilizado neste sentido deve se precaver as ordens e 

ditames legais para que não for responsabilizado por divulgação imprópria levando a 

crer que por apenas estar em ambiente virtual não possa ser demandado 

judicialmente por eventuais danos causados a consumidores. 
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A responsabilização de eventuais falhas do sistema ou não cumprimento das 

ofertas ou publicidade deve recair diretamente ao fornecedor, conforme a prática 

habitual, ocorre que, quando nos deparamos em ambiente virtual, é crível que se 

intensificam a vulnerabilidade do consumidor, por estar condicionado as praticas do 

fornecedor, cabendo apenas se valer da confiança e a justiça nos casos de fraudes, 

conforme objeto do estudo no próximo capitulo. 

Em ocasiões de inequívoco dano moral pela falta de entrega de produto 

comercializado pelo comércio eletrônico cabe reparação pelos danos causados, 

conforme julgado do egrégio Tribunal do Rio Grande do Sul: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO COM FUNDAMENTO NO ART. 557, 
CPC. RESPONSAIBLIDADE CIVIL. DANO MORAL. COMÉRCIO 
ELETRÔNICO. FRUSTRAÇÃO DE EXPECTATIVA. DESGASTE FÍSICO E 
EMOCIONAL. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO MANTIDO. RESSARCIMENTO DEVIDO. A par de 
traduzir-se em obrigação de natureza contratual, o comércio eletrônico 
realizado através da internet, quando não cumprido pelo vendedor nos 
termos da oferta divulgada, ensejando quebra da proposta pela falta de 
entrega do produto comercializado, acarreta dano moral pela frustração de 
expectativa do consumidor que se vê iludido na sua boa-fé e despende 
energia física e emocional para a solução do impasse sem alcançar êxito, 
inobstante fartas promessas de resolução através de inúmeras mensagens 
eletrônicas, num período superior a quarenta dias, sem que sequer o valor 
antecipado da compra seja devolvido. Valor da condenação mantido, diante 
das peculiaridades do caso concreto e dos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, bem como da natureza jurídica da indenização. Não havendo 
a entrega da mercadoria pela fornecedora, devido, ainda, o ressarcimento 
do preço pago pelo bem, nos exatos termos do art. 20, II, CDC. . Sentença 
de procedência mantida. RECURSO MANIFESTAMENTE 
IMPROCEDENTE. SEGUIMENTO NEGADO.

76
  

 

No caso de cancelamento unilateral de aquisição de televisor por intermédio 

de comércio eletrônico em compra coletiva é inequívoco a aplicação de dano moral e 

cumprimento da relação jurídica: 

 

CONSUMIDOR. COMÉRCIO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE TELEVISOR 
POR INTERMÉDIO DE SAITE NA INTERNET DE COMPRAS COLETIVAS. 
CANCELAMENTO UNILATERAL. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 1. O 
cancelamento unilateral do negócio jurídico, depois de inúmeros contatos, 
no sentido da manutenção do negócio, o que se impunha em face da 
legítima expectativa gerada no consumidor quando da celebração do pacto, 
acarreta danos morais indenizáveis, o que, aliás, admitido pela parte 
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demandada. 2. O valor da indenização, fixado em R$ 500,00, há de ser 
majorado, em prestígio aos critérios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, para o montante de R$ 2.000,00. Recurso provido.

77
  

 

O comércio eletrônico também pode ser utilizado para adquirir produtos 

ilegais ou que necessitam teor burocrático como no caso da aquisição de arma de 

fogo, sendo que o STJ determinou competente a Justiça Estadual: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRIME DE VENDA ILEGAL 
DE ARMA DE FOGO POR MEIO DA INTERNET. INEXISTÊNCIA DE 
ELEMENTOS DE INTERNACIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. PRECEDENTES DO STJ. 
1. O fato de o suposto crime de comércio ilegal de arma de fogo ter sido 
cometido  por meio da rede mundial de computadores (internet), não atrai, 
necessariamente, a competência da Justiça Federal para o processamento 
do feito. 
2. Para se firmar a competência da Justiça Federal, além da lesão a bens, 
serviços e interesses da União e de o País ser signatário de acordos e 
tratados internacionais, a teor dos incisos IV e V do art. 
109 da CF, deve-se demonstrar que a prática do delito efetivamente 
ultrapassou as fronteiras do Estado Brasileiro. 
3. A hipótese dos autos, ao menos por ora, parece ser apenas relativa à 
conduta tipificada no art. 17 do Estatuto do Desarmamento (expor à venda 
arma de fogo) e não o crime  de tráfico internacional de arma de fogo, uma 
vez que não há nos autos elementos que demonstrem que tenha havido 
efetiva venda de arma de fogo, mas, apenas, a oferta de venda por meio da 
internet,  motivo pelo qual, consoante o entendimento acima exposto, deve 
ser apurada pela Justiça Estadual. 
4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª 
Vara Criminal de Santo André/SP, o suscitante.
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O comércio eletrônico vem causando diversos incômodos aos consumidores, 

sendo que as demandas judiciais versam em sua maioria pelo descumprimento 

contratual, seja pela não entrega do produto ou pela ocasiões que causam lesão à 

subjetividade aos consumidores.  
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4 COMÉRCIO ELETRÔNICO NA INTERNET E A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR 

SOB ÓTICA DA CONFIANÇA 

 

4.1 COMÉRCIO ELETRÔNICO E CONFIANÇA 

 

 

No comércio eletrônico, a ausência da pessoalidade no momento da 

aquisição faz com que o negocio jurídico seja regido pela confiança despertada do 

consumidor pela oferta do fornecedor, de modo a atender as expectativas criadas, 

conforme ensina Andreza Cristina Baggio: 

 

As contratações de consumo, quanto maior a confiança que desperte no 
consumidor, maior o grau de certeza quanto ao comportamento dos atores 
na relação de consumo. No momento em que contrata, não dispõe o 
consumidor de informações aprofundadas a respeito do que está a aceitar; 
aceita o que lhe é ofertado; aceita, enfim o contrato com o conteúdo que lhe 
é apresentado.

79
 

 

Ciente da confiança que rege a relação de consumo, desperta a necessidade 

de sua conceituação para a melhor compreensão deste instituto: 

 

A confiança da qual aqui se trata é a crença de boa-fé, geradora de 
expectativas legítimas, necessária ao consumidor vulnerável para atuar em 
uma relação de consumo, e que nasce do comportamento ou das 
informações prestadas pelo fornecedor. Quem participa de um negócio 
jurídico, buscando com ele criar uma situação jurídica específica, o faz 
porque precisa dessa relação, porque ela lhe trará alguma satisfação ou 
utilidade. Analisando sob este aspecto uma relação contratual de consumo, 
é fácil compreender que a confiança merece proteção tanto pela crença do 
consumidor na existência do que é prometido pelo fornecedor quanto pela 
satisfação de necessidades que aquela contratação lhe trará.
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O Código de Defesa do Consumidor protege o consumidor respaldado 

também pela confiança dos envolvidos conforme ensina Andreza: 

 

(...) o Código de Defesa do Consumidor brasileiro é um diploma legal de 
proteção à confiança enquanto imperativo ético- jurídico, e apresenta o 
desenvolvimento de uma teoria de responsabilidade pela confiança em seus 
aspectos positivo e negativo, pois regula comportamentos e delineia 
responsabilidades.
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Nas relações que envolvem o comércio eletrônico na internet, destaca-se 

principalmente pela confiança, pois o consumidor, ao buscar um produto ou serviço 

precisa crer no que lhe é informado, ofertado e confiando na boa-fé do fornecedor. 

A confiança no comércio eletrônico é extremamente importante para a fusão 

das vontades, conforme enfatizado por Bruno Miragem: 

 

Um dos aspectos essenciais desta aproximação das partes por intermédio 
de informações que criem e protejam situações de confiança entre si, estão 
as informações que estabeleçam conexões entre os sujeitos da relação 
jurídica e o ambiente não virtual, real, onde se podem localizar na 
eventualidade de desacertos ou quaisquer outras dificuldades no completo 
êxito da relação estabelecida na internet.

82
  

 

A observação pertinente trazida por Guilherme Magalhães Martins ensina a 

respeito da confiança dos contratantes, conforme leciona: 

 

Na contratação eletrônica via internet, a confiança dos contratantes, que 
integra parte do conteúdo substancial da boa-fé, deve ser tutelada em face 
da especificidade do meio, garantido uma expectativa legítima da parte sob 
o ponto de vista da segurança e informação.
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 Além disso, de modo paralelo caminha o principio da dignidade da pessoa 

humana, por ser o motivo para proteção da confiança, resguardando o consumidor 

de abusos e sua posição de vulnerável, conforme Andreza Cristina ensina: 

 

Dignidade humana e proteção da confiança caminham lado a lado nas 
relações de consumo, pois é a preocupação com a proteção da dignidade 
que faz nascer a preocupação com a tutela da confiança, de modo que o 
contrato de consumo que viola a confiança não pode ser considerado 
válido.

84
 

 

Não diferente Claudia Lima Marques ensina que: 

 

Interessante notar que o mandamento de proteção da confiança 
(vertrauensgebot) está intimamente ligado, pode-se mesmo afirmar ser uma 
consequência ética ao anonimato das novas relações sociais.
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A publicidade qualificada por ofertas atrativas direcionadas a uma massa de 

consumidores, através da internet, nem sempre a informação veiculada traz todas as 

características do negocio que são imprescindíveis sobre o produto ou serviço, 

formas de pagamento e, principalmente, o prazo para entrega, o que pode provocar 

danos aos consumidores. 

Ademais, diante toda possibilidade de produção de publicidade direcionada 

ao mercado de consumo, ainda existe a vulnerabilidade técnica dos consumidores 

que se torna acentuada pelo fato do não conhecimento do meio informático, 

merecendo, portanto, ser transmitido maior confiança para as relações negociais, 

conforme ensina Bruno Miragem: 

 

No caso das relações estabelecidas por intermédio da internet, reconhece-
se, desde logo, uma espécie de vulnerabilidade técnica do consumidor em 
relação ao meio. A rigor, à exceção de especialistas de informática, todos os 
demais, porquanto não tenham domínio sobre uma série de informações 
relativas: (a) a aspectos técnico-informáticos (armazenamento de 
informações, segurança sobre os dados pessoais transmitidos pela rede, 
procedimentos de acesso a determinadas informações), (b) aspectos 
decorrentes do caráter imaterial da contratação, ou ainda (c) do fato de ser 
celebrada à distância e afetividade de seus direitos, como é o caso de 
contratos celebrados entre consumidores e fornecedores de cidades, 
Estados ou países distintos, e os obstáculos a eventual demanda judicial ou 
extrajudicial visando assegurar o cumprimento dos termos da obrigação.
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Para Guilherme Magalhães Martins é imprescindível que a confiança seja a 

base com que assegura aos contratantes o aproveitamento da tecnologia em favor 

dos interesses comuns ñA confiança, dessa forma, deve funcionar como o parâmetro 

para a distribuição dos novos riscos trazidos pela comodidade e facilidade 

decorrentes da evolução tecnológicaò.87
 

Andreza preceitua que para validade dos negócios de consumo necessário se 

faz o requisito da confiança, boa-fé, com a função social e a causa do contrato, 

conforme seu ensinamento: 

 

Somente será valido o negócio de consumo em que a confiança de 
consumidor tenha sido protegida, proteção que se faz fundamental diante 
da vulnerabilidade. Importa localizar a confiança como requisito de validade 
dos contratos de consumo, visto que, como se disse, a confiança e principio 
implícito no Código de Defesa do Consumidor, tarefa que se propõe neste 
estudo pela analise daqueles a partir de sua função e de sua estrutura.
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Quanto à boa-fé Claudia Lima Marques preceitua que: 

 

Poderíamos afirmar genericamente que a boa-fé é o princípio máximo 
orientador do CDC; neste trabalho, porém, estamos destacando igualmente 
o princípio da transparência (art. 4º, caput), o qual não deixa de ser um 
reflexo da boa-fé exigida aos agentes contratuais.
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A jurisprudência não destoa quando a quebra da confiança nos casos em que 

consumidores são lesados por compras realizadas pela internet: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO EM DANOS MORAIS 
E MATERIAIS. COMPRA E VENDA DE MERCADORIA PELA 
INTERNET. AUSÊNCIA DE ENTREGA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
(...) Comprovado nos autos o ilícito da ré que, em nítida quebra do 
princípio da confiança e ofensa às regras norteadoras das relações 
de consumo, agiu com indiferença em relação a não entrega de 
mercadoria adquirida pelo autor, o qual foi obrigado a ajuizar a 
presente demanda para obter a devolução do valor pago pelo 
produto, resta caracterizado o danum in re ipsa e, por conseguinte, a 
obrigação de indenizar. Fatos que ultrapassam a esfera do mero 
aborrecimento. (...) Sucumbência redimensionamento.90  

 

A ótica dos contratos firmados na internet tem como força motriz da confiança 

em cada fase de sua estipulação, conforme afirma Guilherme Magalhães Martins: 

  

O princípio da confiança incide sobre cada uma das fases dos contratos 
eletrônicos de consumo, desde o momento pré-contratual, passando pela 
formação e execução do ajuste, e chegando até a etapa pós-contratual, 
posterior ao cumprimento da obrigação principal por ambas as partes.
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Tal importância do aspecto da confiança visto que no ambiente virtual abre 

azo aos sujeitos que buscam causar danos a outros através deste meio de 

interação, conforme ensina Sheila do Rocio Cercal Santos Leal: 

 

A internet, ao mesmo tempo em que constitui um elemento facilitador da 
comunicação e interação das partes, apresenta-se altamente vulnerável, 
constituindo-se em campo fértil para causar e propagar danos os mais 
variados. Em decorrência mesmo de uma explosão da tecnologia da 
informação, os hackers e crackers se aperfeiçoam a cada dia, invadindo 
sites e endereços eletrônicos, praticando verdadeiros crimes até mesmo 
contra a incolumidade, a honra e a intimidade das pessoas, além de outros 
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prejuízos diversos de ordem material, como a clonagem de cartões de 
crédito, desvio de valores das contas bancárias etc., de modo que o 
ambiente virtual exige providências apropriadas para estabelecer 
procedimentos seguros e confiáveis.
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Por isso, diante a necessidade de maior proteção Guilherme Magalhães 

assevera as etapas que consumidor, de regra, precisa ultrapassar para adquirir 

produtos na Internet, conforme ensina: 

 

Nesta etapa, descumpre os seus deveres de informação o fornecedor que 
retira subitamente certa oferta on line do ar ou se vale da publicidade 
abusiva (art. 37, §2º do CDC), ou seja, aquela que é capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua 
segurança, como nas hipóteses, que serão a seguir mencionadas, de 
imposição da mensagem publicitária, obstrução de saída ou trancamento do 
fluxo natural de navegação ou leitura. Práticas como o spam ou a 
insinceridade de link, a serem oportunamente estudadas, igualmente 

atingem a legítima confiança do consumidor, na fase pré-contratual.
93

 

 

Já a segunda fase prevalece a forma especificamente a informação e 

transparência, conforme aduz: 

 

reconstruída por meio da forma, esta vista como instrumento de informação 
e de transparência marcada pelo caráter não só de proteção, mas 
sobretudo pedagógico, em relação ao contratante tido como mais frágil, 
colocando-o em condições de melhor refletir e ponderar, e a salvo de 
decisões precipitadas 
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Sheila do Rocio destaca a agilidade em que as relações comerciais por meio 

eletrônico se dão de maneira rápida e muitas vezes sem a total cautela com a real 

vontade do consumidor: 

 

A manifestação de vontades em meio eletrônico pode-se dar ainda pela 
interação (contratos interativos) resultante de uma relação de comunicação 
estabelecida entre uma pessoa e um sistema pré-programado. Nesta 
hipótese, serviços, informações e produtos são ofertados em caráter 
permanente através de um estabelecimento virtual, de um site ou 
homepage. Este tipo de contrato é o mais comum no comércio eletrônico de 
consumo, sendo que a demonstração volitiva do aceitante se concretiza, via 
de regra, com o clicar no botão do mouse sobre palavras exibidas na tela do 
computador, tais como sim, concordo, confirmar, finalizar.
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A forma eletrônica possibilita a contratação rápida sendo que intensifica a 

vulnerabilidade do consumidor, visto que muitas das indagações deixam de ser 

observadas pela oferta atrativa e pelo convencimento criado na expectativa de uma 

aquisição vantajosa, conforme narra Guilherme Magalhães Martins: 

 

 Como meio rápido de contratação, o comércio eletrônico possui atrativos 
especiais, mas igualmente perigosos. Estes consistem na falha facilitada 
pela rapidez e volatilidade desse meio de comunicação, em comparação 
com os veículos tradicionais. Deve-se por isso dar ao consumidor melhores 
possibilidades de contestar equívocos, em especial quando se engana ao 
manifestar sua vontade, além do pleno exercício do seu direito de 
arrependimento (art. 49 do CDC)
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Por outro lado, indaga-se sobre a legitimidade das partes no momento da 

contratação eletrônica, conforme ensina Letícia Canut: 

 

Um pouco mais controvertido é o assunto que envolve a capacidade e 
legitimidade das partes na contratação eletrônica. O tema é delicado, pois a 
falta de contato pessoal no momento da declaração da vontade torna árdua 
a averiguação de tais exigências.
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Por se tratar de modo virtual de comércio, para que a aquisição ou 

contratação seja efetivada, cabe ao adquirente fornecer dados sigilosos de suas 

operações bancárias para que de fato possa concretizar os negócios jurídicos, 

sendo que tudo de mais tecnológico deve ser utilizado para proteção dos dados do 

adquirente, conforme ensina Sheila do Rocio: 

 

Para garantir a segurança e a confiança no comércio eletrônico são 
utilizados procedimentos de tecnologia como criptografia, certificação digital 
e assinatura digital, a serem oportunamente examinados e que tornam a 
troca de dados eletrônicos mais segura.
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Além disso, é nesta fase que se tem a relação jurídica mais profunda entre o 

fornecedor e consumidor, quando este confia todas suas informações aquele de 

modo a prestigiar sua publicidade e adquirir o bem que procura, conforme ensina 

Guilherme: 
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O consumidor pode não saber exatamente com quem está a contratar, pois 
tem apenas indicação de um endereço eletrônico, que pode não dar 
garantias sobre a idoneidade ou mesmo a real existência do fornecedor, 
muitas vezes inclusive desconhecendo, em caso de reclamação, a quem se 
dirigir. Ademais, normalmente lhe é solicitado o pagamento antecipado, 
amiúde por meio do fornecimento do número de seu cartão de crédito, o 

que já acarreta, a principio, certa insegurança.
99

 

 

A terceira fase classifica-se pelo momento em que se diagnosticam os litígios, 

visto que equivale ao momento da expectativa criada pela contratação, a esperança 

de que a publicidade instaurada surta os efeitos e estigmas no consumidor, 

conforme assevera Guilherme Magalh«es ños lit²gios poder«o surgir em virtude do 

retardamento na entrega, ou da decepção do consumidor ao adquirir um bem que 

imaginava diferente no momento da oferta audiovisual.ò100 

 

A jurisprudência caminha no mesmo sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO 
DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAL 
E MORAL. COMPRA E VENDA PELA INTERNET. PROCEDÊNCIA NA 
ORIGEM. I - DANO MATERIAL. PRODUTO NÃO ENTREGUE. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. CULPA DA EMPRESA 
TRANSPORTADORA NÃO COMPROVADA. DEVER DE INDENIZAR 
CONFIGURADO. II - DANO MORAL. AQUISIÇÃO DE GELADEIRA NOVA. 
VENDA DO REFRIGERADOR ANTIGO. PRODUTO DE PRIMEIRA 
NECESSIDADE QUE NUNCA FOI ENTREGUE. TENTATIVAS DE 
SOLUÇÃO PELA VIA ADMINISTRATIVA NO PROCON. PROMESSAS DE 
SOLUÇÃO NÃO CUMPRIDAS. TRANSTORNOS QUE SUPERAM O MERO 
INADIMPLEMENTO. DIREITO À COMPENSAÇÃO. III - QUANTUM. 
VALOR. DESPROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO. - SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.   I - Comprovada a 
compra pela internet, e seu respectivo pagamento, a não entrega do 
produto no prazo estipulado gera o dever de ressarcimento pela 
fornecedora, pois incidente a responsabilidade objetiva. A culpa exclusiva 
de terceiro (na hipótese, da transportadora), para romper o nexo causal, 
deve restar comprovada e não ser resultado de contratação pela 
fornecedora, situações inocorrentes na espécie.   II - "Evidenciada a falha 
do serviço prestado pela demandada, a qual, em que pese o 
pagamento efetuado pelo autor, não procedeu à entrega do produto 
adquirido, via internet, no prazo convencionado, violando a confiança 
depositada pelo consumidor, resta evidente o dever de indenizar" 
(TJRS, EI 70034639351, Quinto Grupo de Câmaras Cíveis, relator PAULO 
ROBERTO LESSA FRANZ, j. em 16/07/2010). Adicione-se que o produto 
adquirido tratava-se de uma geladeira, gênero de primeira necessidade, 
ficando o consumidor desassistido, porquanto vendeu o similar antiga na 
expectativa do recebimento do novo.

101
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E ainda: 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - COMPRA 
E VENDA PELA INTERNET - FALHA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - 
PRODUTO ADQUIRIDO - DANO MORAL - CONFIGURADO - REDUÇÃO - 
ACOLHIMENTO.  
O dano moral se caracteriza pela lesão sofrida por pessoa, física ou jurídica, 
em certos aspectos da sua personalidade, em razão de investidas injustas 
de outrem, atingindo-a na esfera íntima da moralidade, da honra, do afeto, 
da psique, da liberdade entre outros, causando-lhe constrangimentos. O 
contrato de consumo é protegido por deveres anexos, que devem ser 
respeitados pelas partes, tais como, a cláusula geral de boa-fé objetiva, bem 
como os princípios de lealdade e de confiança. A quebra de confiança 
decorrente da falha na prestação do serviço contratado, somado ao 
descaso da sociedade empresária com o consumidor, configuram 
transtornos passíveis de indenização por dano moral. V.V.: A propaganda 
comercial deve guardar a mais estrita boa fé, pois integra a propaganda o 
conteúdo do contratado - inteligência dos artigos 36 e 37 da Lei 8.078 de 
11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. Não havendo comprovação 
de que o valor ofertado encontrava-se incompatível com o de mercado, 
deve ser integralmente mantida a oferta. Comprovado que a Autora efetuou 
o pagamento de valor maior do que o ofertado e deixou de receber o jogo 
constante da oferta, é cabível a indenização pelos danos materiais 
suportados. Todavia, meros aborrecimentos e chateações ocorridos em 
razão do descumprimento contratual não são aptos a ensejar indenização 
por danos morais.

102
  

 

Por fim, a fase mais importante do resguardo da intimidade do consumidor, 

que está consubstanciada pelos dados ali informados no momento da compra do 

produto, seja por CPF (cadastro de pessoa física), telefones, endereços, e 

especialmente dados do cartão de crédito e senha, conforme observado por Sheila 

do Rocio: 

 

Os estabelecimentos que ofertam bens para serem comercializados no 
ambiente digital devem assegurar aos consumidores privacidade e, em 
consequência, a segurança de que seus dados não serão usados para fins 
diversos do que ficou pactuado, nem serão entregues a terceiros sem 

autorização.
103

 

 

Neste mesmo sentido ensina Guilherme Magalhães: 

 

No caso dos negócios por meio eletrônico, com o dever do fornecedor de 
abster-se de incluir o nome do consumidor, sem comunicação pré-via, em 
quaisquer bancos de dados (inclusive por meio dos cookies), em afronta ao 
art. 43, §2º, do CDC. Além disso, deve o fornecedor abster-se, sobretudo, 
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de transferir as informações pertinentes ao outro contratante, obtidas em 
virtude do cadastro preenchido anteriormente ou por ocasião da celebração 

do contrato, a terceiras pessoas, seja a titulo gratuito ou oneroso.
104

 

 

Neste aspecto, observando a divisão de fases, é possível verificar a 

fragilidade do consumidor quanto as compras na internet, sendo que enquanto não 

há regulamentação própria ou modos de proteção do consumidor, a confiança se 

torna base fundamental para apoiar o comércio eletrônico. 

 

 

4.2 DO PROJETO DE EMENDA AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 

Conforme abordado no primeiro capitulo, tem-se que o Código de Defesa do 

Consumidor está completando mais de 20 anos de constante proteção aos 

vulneráveis nas relações jurídicas. 

No transcorrer de sua criação novas tecnologias surgiram, vindo a ampliar de 

forma exponencial a necessidade de determinadas regulamento para defesa do 

consumidor. 

A reforma (ou atualização) do Código de Defesa do Consumidor tramita no 

Senado, e se divide em três temáticas, disposições gerais e comércio eletrônico 

(PLS n 281/2012), ações coletivas (PLS no 282/2012) e superendividamento (PLS 

no 283/2012. 

No presente trabalho que se refere ao Comércio Eletrônico não se pode 

deixar de destacar as novas alterações que estão sendo estudadas para a 

implementação da atualização de regras inovadoras para proteção do consumidor 

quando se trata de comércio eletrônico. 

Neste viés, cumpre destacar a ementa que justifica a necessidade de 

atualização do Código de Defesa do Consumidor, assim esclarece: 

 

Altera a Lei nº 8.078/1990 ï Código de Defesa do Consumidor ï para 
aperfeiçoar as disposições gerais constantes do Capítulo I do Título I, 
estabelecendo que as normas e os negócios jurídicos devem ser 
interpretados e integrados da maneira mais favorável ao consumidor e 
dispor sobre normas gerais de proteção do consumidor no comércio 
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eletrônico, visando a fortalecer a sua confiança e assegurar tutela efetiva, 
preservar a segurança nas transações, a proteção da autodeterminação e 
da privacidade dos dados pessoais; as normas aplicam-se às atividades 
desenvolvidas pelos fornecedores de produtos ou serviços por meio 
eletrônico ou similar; estabelece que o consumidor pode desistir da 
contratação a distância, no prazo de sete dias a contar da aceitação da 
oferta ou do recebimento ou disponibilidade do produto ou serviço; dispõe 
que caso o consumidor exerça o direito de arrependimento, os contratos 
acessórios de crédito são automaticamente rescindidos, sem qualquer custo 
para o consumidor; tipifica como infração penal o ato de veicular, hospedar, 
exibir, licenciar, alienar, utilizar, compartilhar, doar ou de qualquer forma 
ceder ou transferir dados, informações ou identificadores pessoais, sem a 
expressa autorização de seu titular e consentimento informado, salvo 
exceções legais.

105
 

 

Quanto aos seus artigos verifica-se a ampliação de proteções especificas que 

importantes para regulamentar o comércio eletrônico, sendo os mais significativos do 

Projeto de Lei 281/2012 os que seguem abaixo:  

O art. 45-B do PLS 281/2012 traz o rol de informações quanto ao nome 

empresarial, inscrição no Ministério da Fazenda, endereço geográfico, preço total do 

produto ou serviço e entre outras informações, este artigo se torna muito importante 

para assegurar ao consumidor resguardar seus direitos de forma ampla. 

Outro avanço é representado pelo art. 45-C, por exigir que seja possibilitado 

ao consumidor enviar e receber comunicações para efetivar sua proteção, para 

identificar e corrigir eventuais erros na contratação antes de finalizar. 

O Art. 45-D, deixa expressamente regulamentado a exigência dos 

fornecedores enviarem a confirmação da aceitação da oferta e ainda a via do 

contrato, que muitas vezes nunca é fornecido. 

Para evitar informações que não são de interesse do consumidor, o art. 45-E 

é contudente para ampliar e assegurar os direitos do consumidor aos spams de 

forma eletrônica e similares, o que é imprescindível para atingir a dignidade da 

pessoa humana contra ofertas e comunicados indesejados. 

Quando exercido o direito de arrependimento do consumidor, um entrave 

ainda existente seria a necessidade de retirar a compra do lançamento do cartão de 

crédito, o que encontra-se regulado expressamente pelo art. 49, §5 e incisos. 

Ainda neste sentido, para que as alterações não restem apenas no plano 

abstrato, consta sanções que faça os fornecedores a cumprirem as tratativas sob 

pena suspensão de pagamentos e bloqueio de conta bancaria, conforme art. 59, §4. 

                                                                 
105

 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei do Senado nº 281/2012. Disponível em: 
<http://www.senado.gov.br> Acesso em: 05 set. 2013. 



48 

Quanto a divulgação de dados sigilosos ficou regulamentado no plano penal a 

reclusão de um a quatro anos e multa, responsabilidade contratual e extracontratual 

art.101. 

Prima facie, as mais importantes alterações trazidas pelo Projeto de Lei do 

Senado 281/2012 expandiu a proteção dos consumidores no comercio eletrônico e 

sancionou a pratica desleal dos fornecedores, sendo aplicada eventuais sanções em 

caso de descumprimento. 

Conclui-se, portanto, que o avanço da internet e o comercio eletrônico não 

fora previsto no projeto do Código de Defesa do Consumidor de 1990, sendo que 

atualmente se aplica a regra da confiança nas relações comerciais, e com a eventual 

aprovação do Projeto de lei 281/2012, torna mais efetivo os direitos dos 

consumidores e mais transparente os fornecedores quando se trata de comércio 

eletrônico. 
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5 CONCLUSÃO 

 

 

A era da informação virtual é uma fonte de situações jurídicas ainda não 

regulamentadas pelo ordenamento jurídico, principalmente quanto as relações 

jurídicas contratuais de consumo pela internet. 

A importância da matéria tratada no presente trabalho afere-se desde a 

proteção básica dos consumidores, bem como a conceituação perante o cenário 

brasileiro, o que trouxe a proteção frente aos fornecedores, e no comércio eletrônico 

resta a aplicação subsidiária do Código de Defesa do Consumidor carecendo de 

expressa regulamentação neste sentido.  

O enfoque do trabalho gira acerca do comércio eletrônico na internet, o meio 

virtual que se expandiu de forma exponencial no Brasil, e em seu caminhar vem 

surgindo inúmeras situações que exigem a atenção do consumidor para que não 

sejam enganados por ofertas desleais, práticas abusivas e grave lesão de ordem 

econômica e social. 

O comércio eletrônico é uma das praticas comerciais que se calcam 

principalmente pela oferta, publicidade, boa-fé estando sujeito principalmente pelas 

práticas comerciais entabulados pela confiança. 

Fora apresentado que é perfeitamente cabível a aplicação do direito de 

arrependimento as compras realizadas pela internet, sendo que o inicio do prazo 

para o arrependimento conta do recebimento do produto ou serviço, e a eventual 

modalidade de arrependimento, deve o fornecedor arcar com os custos de 

devolução, sob pena de desestimular e ainda onerar o vulnerável na relação. 

A responsabilização de eventuais falhas do sistema eletrônico ou não 

cumprimento das ofertas ou publicidade deve recair diretamente ao fornecedor, 

conforme a prática habitual, ocorre que, quando se depara em ambiente virtual, é 

crível que se intensificam a vulnerabilidade do consumidor, por estar condicionado 

as praticas do fornecedor, cabendo apenas se valer da confiança e a justiça nos 

casos de fraudes. 

Nas relações que envolvem o comércio eletrônico na internet, destaca-se 

principalmente pela confiança, pois o consumidor, ao buscar um produto ou serviço 

precisa crer no que lhe é informado, ofertado e confiando na boa-fé do fornecedor. 
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Além disso, de modo paralelo caminha o principio da dignidade da pessoa 

humana, por ser o motivo para proteção da confiança, resguardando o consumidor 

de abusos e sua posição de vulnerável. 

Em que pese os inúmeros esforços internacionais e dos doutrinadores 

brasileiros para a regulamentação de lei especifica para o comércio eletrônico, até a 

presente data, não vigora qualquer lei específica ou regulamento sobre está relação 

negocial, sendo que subsidiariamente, aplica-se o ordenamento vigente, Código de 

Defesa do Consumidor e Código Civil. 

Conclui-se, portanto, que o avanço da internet e o comercio eletrônico não 

fora previsto no projeto do Código de Defesa do Consumidor de 1990, sendo que 

atualmente se aplica a regra da confiança nas relações comerciais, e com a eventual 

aprovação do Projeto de lei 281/2012, torna mais efetivo os direitos dos 

consumidores e mais transparente os fornecedores quando se trata de comércio 

eletrônico. 
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